
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ampliação da Zona Industrial Montalvo 

 
 
 

Memória Descritiva Rede de drenagem de águas residuais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

1 

 

Índice 
1 – INTRODUÇÃO ..................................................................................................................... 2 

2 – DESCRIÇÃO DA REDE...................................................................................................... 3 

2.1 – Caracterização Geral ...................................................................................................... 3 

3 – DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO ............................................................................... 3 

3.1 – Base de Trabalho das plantas e dos perfis do terreno .............................................. 3 

3.2 - Caudais de projeto .......................................................................................................... 3 

3.2.1 - Caudais de águas residuais industriais e comerciais ....................................... 3 

3.2.2 - Caudais de infiltração ............................................................................................ 4 

3.2.3 - Caudais de ponta ................................................................................................... 5 

3.3 - CRITÉRIOS DE PROJETO .............................................................................................. 6 

3.3.1 - Considerações gerais ............................................................................................ 6 

3.3.2 - Fórmulas do escoamento ..................................................................................... 6 

3.3.3 - Condições de autolimpeza ................................................................................... 7 

3.3.4 - Altura de escoamento e velocidade máxima ..................................................... 7 

3.3.5 - Diâmetro mínimo .................................................................................................... 8 

3.3.6 - Profundidade de assentamento mínima dos coletores .................................... 8 

3.3.7 - Inclinações máximas e mínimas dos coletores ................................................. 8 

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................................................................................... 9 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

2 

 

1 – INTRODUÇÃO 

O presente projeto contempla a execução de rede pública de coletores de recolha 

de águas residuais da ampliação da Zona Industrial do Montalvo. 

A rede de drenagem de águas residuais desenvolver-se-á ao longo das vias de 

circulação rodoviária, a meio da faixa de rodagem, com as inclinações adequadas para 

ligação dos ramais dos lotes. 

A recolha das águas residuais produzidas na ampliação da Zona Industrial está 

dividida em dois setores, 13 lotes (com área de 177.700 m2) estão ligados à zona Norte da 

ZI e os restantes 2 lotes à zona Sul (com área de 23.600 m2).  

As águas residuais do setor que se localiza na zona norte serão conduzidas 

inicialmente para uma fossa sética existente, que foi instalada aquando a construção do 

Loteamento N1 ZI do Montalvo, com uma capacidade de 15.500 l, correspondendo a cerca 

de 100 utilizadores. Serão efetuadas descargas periódicas pelos Serviços do Município, 

que procederá ao encaminhamento dos efluentes para a rede pública de saneamento, 

sendo depois enviados para tratamento através da rede em alta da empresa Águas do 

Centro Litoral (AdCL). Posteriormente a fossa sética irá ser desativada e construído o 

coletor de drenagem de águas residuais que irá encaminhar os efluentes de ambos os 

Loteamentos ao sistema público de drenagem de águas residuais já existente.  

As águas residuais do setor que se localiza na zona sul serão encaminhadas para 

a rede pública de drenagem de águas residuais, sendo executado o prolongamento da 

rede já existente no arruamento na Rua da Fonte. 

No que respeita às condições de descarga de efluentes industriais na rede publica 

de saneamento, as empresas deverão respeitar o descrito no Regulamento de Águas 

Residuais em vigor, sendo o controlo dos valores paramétricos realizado de acordo com o 

mesmo. Estas condições encontram-se descritas nos artigos 57º a 63º do Regulamento 

Municipal de Drenagem de Águas Residuais do Concelho de Mira. 

A rede pública de drenagem de águas residuais de Mira apenas admite, sem pré-

tratamento, o encaminhamento de efluentes com características de água residuais 

domésticas. Caso algum utilizador venha a produzir efluentes com características que não 

sejam similares às águas residuais domésticas ou que contenham parâmetros com valores 

superiores aos limites máximos impostos, o mesmo terá de proceder ao respetivo pré-

tratamento do efluente produzido. 

 



 
 

 

3 

 

2 – DESCRIÇÃO DA REDE 

2.1 – Caracterização Geral 

Este projeto prevê a execução de cerca de 1.078m de coletores de saneamento, 

37 caixas de visita nos coletores principais.  

 

3 – DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO 

3.1 – Base de Trabalho das plantas e dos perfis do terreno 

A partir das plantas topográficas dos aglomerados populacionais de Mira, foi feito o 

traçado da rede de drenagem, em planta, e o levantamento dos correspondentes perfis 

longitudinais do terreno. 

No traçado em perfil longitudinal, a escala horizontal é a mesma da planta 

topográfica, sendo a escala vertical sobrelevada 10 vezes. 

 

3.2 - Caudais de projeto 

A determinação dos caudais de projeto dos sistemas de drenagem de águas 

residuais comunitárias (de origem doméstica, comercial, industrial e de infiltração) é 

fundamental para efeitos do dimensionamento de infraestruturas deste tipo. 

 

3.2.1 - Caudais de águas residuais industriais e comerciais 

No que respeita aos caudais de águas residuais industriais e comerciais, num 

aglomerado urbano, consideram-se que as unidades industriais e comerciais são de 

pequena dimensão e encontram-se neles disseminados. 

Neste ponto, interessa, ainda, referir o que o Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, nos 

seus artigos 14.º e 15.º, sobre esta matéria: 

Artigo 14.º - Consumos comerciais 

1 - As capitações correspondentes aos consumos comerciais e de 

serviços podem, na generalidade dos casos, ser incorporadas nos 

valores médios da capitação global. 

2 - Em zonas com atividade comercial intensa pode admitir-se 

uma capitação da ordem dos 50 l/habitante/dia ou considerarem-se 

consumos localizados. 
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Artigo 15.º - Consumos industriais e similares 

1 - Os consumos industriais caracterizam-se por grande 

aleatoriedade nas solicitações dos sistemas, devendo ser avaliados 

caso a caso e adicionados aos consumos domésticos. 

2 - Consideram-se consumos assimiláveis aos industriais os 

correspondentes, entre outros, às unidades turísticas e hoteleiras e 

aos matadouros”. 

 

Neste projeto, foi considerada uma capitação de 150l/habitante/dia. 

Os caudais de águas residuais domésticas determinam-se a partir da capitação de 

água de consumo, tendo presente que só uma parte desta aflui à rede de drenagem. Para 

o efeito, define-se um fator de afluência à rede como sendo o valor, sempre inferior à 

unidade, pelo qual se deve multiplicar a capitação de consumo de água para se obter a 

capitação de afluência à rede de águas residuais domésticas. 

Conforme se refere no Decreto Regulamentar nº 23/95, no ponto 2 do seu artigo 

123.º , 

 “… os fatores de afluência à rede devem ser discriminados por 

zonas de características idênticas, que são função da extensão de 

zonas verdes ajardinadas ou agrícolas e dos hábitos de vida da 

população, variando geralmente entre 0,70 e 0,90” 

Neste projeto foi utilizado um valor de 0,80 para o fator de afluência. 

Para determinação do caudal de águas residuais, foi utilizado o método 

da densidade populacional, ou seja, o número de habitantes por hectare de área 

drenante. 

 

 

3.2.2 - Caudais de infiltração 

Os caudais de infiltração dependem, fundamentalmente, da extensão da rede de 

drenagem, em particular nos troços em ela possa estar implantada abaixo do nível freático, 

como é o caso, da natureza da hidrogeologia do terreno, e do tipo e estado de 

conservação do material dos coletores, das juntas e das câmaras de visita. Estes caudais 

devem ser cuidadosamente ponderados no projeto de novos sistemas de drenagem, 

através de procedimentos adequados, seleção de materiais e juntas e disposições 

construtivas. 
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O Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, no ponto 4, do seu artigo 126.º, que: 

“4 - Desde que não se disponha de dados experimentais locais ou 

de informações similares, o valor do caudal de infiltração pode 

considerar-se: 

a) Igual ao caudal médio anual, nas redes de pequenos 

aglomerados com coletores a jusante até 300 mm; 

b) Proporcional ao comprimento e diâmetro dos coletores, nas 

redes de médios e grandes aglomerados; neste último caso, quando 

se trate de coletores recentes ou a construir, podem estimar-se 

valores de caudais de infiltração da ordem de 0,500 m3/dia, por 

centímetro de diâmetro e por quilómetro de comprimento da rede 

pública, podendo atingir-se valores de 4 m3/dia, por centímetro e por 

quilómetro, em coletores de precária construção e conservação. 

c) Os valores referidos nas alíneas a) e b) podem ser inferiores 

sempre que estiver assegurada uma melhor estanquidade da rede, 

nomeadamente no que respeita aos coletores, juntas e câmaras de 

visita.” 

Tratando-se de coletores novos e com um nível freático muito elevado, utiliza-se 

um caudal de infiltração proporcional ao comprimento e diâmetro dos coletores de 

3,5m3/dia/quilómetro de coletores, que corresponde, para condutas Ø200 o valor de 0,8l/s 

por quilómetro. 

 

3.2.3 - Caudais de ponta 

O caudal de ponta, para efeitos de dimensionamento, obtém-se pela soma das 

parcelas dos caudais de ponta de cada uma das componentes: caudal doméstico, 

industrial, comercial e de infiltração, que afluem numa dada secção da rede de drenagem. 

Nestas condições, o caudal de ponta é dado pela seguinte expressão: 

Qp = fp x Qdom + Qinf + Qind + Qcom 

sendo: 

Qp - caudal de ponta instantâneo [l/s] 

fp - fator de ponta instantâneo  

Qdom - caudal médio diário de águas residuais domésticas [l/s] 

Qinf - caudal de infiltração [l/s] 

Qind - caudal de ponta instantâneo de águas residuais industriais [l/s] 

Qcom - caudal de ponta instantâneo de águas residuais comerciais [l/s] 
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O fator de ponta instantâneo é o quociente entre o caudal máximo instantâneo do 

ano e o caudal médio anual das águas residuais domésticas, sendo influenciado pelo 

consumo de água, pelo número de ligações (consequentemente, pelo número de 

habitantes servidos) e pelo tempo de permanência dos efluentes na rede de drenagem. 

Na ausência de elementos que permitam a sua determinação, o fator de ponta (fp) 

é definido com base na análise de registos locais e pode ser estimado pela expressão 

(Decreto Regulamentar nº 23/95, artigo 125.º): 

fp = 1,5 + 60 / P 

em que P é a população que gera os caudais afluentes a uma dada secção da rede de 

drenagem. 

 
 

3.3 - CRITÉRIOS DE PROJETO 

3.3.1 - Considerações gerais 

Numa rede de drenagem de águas residuais verificam-se, sob o ponto de vista 

hidráulico sanitário, as três características seguintes: 

- o escoamento faz-se com superfície livre, exceto em condições muito especiais; 

- o regime de escoamento é variável; 

- as águas residuais transportam quantidades significativas de sólidos em suspensão e em 

solução (de natureza orgânica e inorgânica). 

Embora o regime seja variável, e apesar da aproximação que essa hipótese 

representa, é prática corrente admitir-se, para efeitos de dimensionamento hidráulico dos 

coletores duma rede de drenagem separativa de águas residuais, que o escoamento se dá 

com superfície livre, na maior parte dos casos, a secção parcialmente cheia, em regime 

permanente e uniforme, isto é, com a velocidade e altura de escoamento constantes ao 

longo dos coletores. 

Em qualquer das hipóteses de cálculo mencionadas anteriormente, as condições 

de escoamento devem ser tais que não deem origem, por um lado, à deposição dos 

sólidos em suspensão (autolimpeza) e, por outro, à erosão dos coletores. 

 

3.3.2 - Fórmulas do escoamento 

A expressão matemática para a fórmula de Manning-Strickler, em unidades do 

sistema internacional, é a seguinte: 

Q = 1/n.S.Rh
2/3 J ½ 
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onde: 

Q - caudal [m3/s] 

n – coeficiente de rugosidade de Manning-Strickler [m-1/3s] 

S – área da secção transversal do escoamento [m2] 

Rh – raio hidráulico [m] 

J – inclinação da linha de energia [m/m] 

 

3.3.3 - Condições de autolimpeza 

Caso as condições hidráulicas de escoamento o permitam, os sólidos em 

suspensão transportados pelas águas residuais sedimentam, levando à obstrução dos 

coletores ao fim de um prazo mais ou menos longo. Este aspeto obriga a uma cuidada 

atenção das condições hidráulicas de escoamento e, em particular, das que verifiquem as 

condições de autolimpeza. 

É importante que se verifiquem condições de escoamento, para o caudal de ponta, 

tais que os sólidos depositados nas horas mortas possam ser arrastados quando ocorrem 

aquelas condições. 

Embora não esteja estabelecido nas disposições existentes do Decreto 

Regulamentar nº 23/95, é mais adequado utilizar o poder de transporte mínimo (ou crítico), 

em alternativa ao critério da velocidade mínima. O poder de transporte (ou tensão de 

arrastamento) define-se como a tensão tangencial que um escoamento exerce sobre a 

parede do coletor. 

Quanto ao valor a considerar para o poder de transporte mínimo, (valor necessário 

para iniciar o movimento de uma partícula depositada no coletor), no dimensionamento de 

redes de drenagem de águas residuais, vários autores recomendam valores que se situam 

entre 1 e 4 N/m2, sugerindo-se o uso do valor 2 N/m2 como critério geral. Neste projeto 

utilizou-se como critério a utilização deste valor como limite mínimo. No entanto, em casos 

pontuais e de fim de troço onde não foi possível cumprir o referido, foram utilizados valores 

inferiores a este, nunca abaixo 1,5 N/m2. 

3.3.4 - Altura de escoamento e velocidade máxima 

Por razões de ventilação e, em particular, para reduzir a formação de H2S e de gás 

metano CH4, não é aconselhável que o escoamento em redes de drenagem de água 

residuais comunitárias se faça com secção cheia ou quase cheia. 

Nas matérias referidas, o Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, nas alíneas a), 

d) e e), do ponto 1, do seu artigo 133.º, que: 
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 “a) A velocidade máxima de escoamento para o caudal de ponta 

no horizonte de projeto não deve exceder 3 m/s nos coletores 

domésticos e 5 m/s nos coletores unitários e separativos pluviais; 

d) Nos coletores unitários e separativos pluviais, a altura da lâmina 

líquida para a velocidade máxima referida na alínea a) deve ser igual 

à altura total; 

e) Nos coletores domésticos, a altura da lâmina líquida não deve 

exceder 0,5 da altura total para diâmetros iguais ou inferiores a 500 

mm e 0,75 para diâmetros superiores a este valor” 

 

3.3.5 - Diâmetro mínimo 

No que se refere ao diâmetro mínimo, o Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, 

no seu artigo 134.º, que o seu valor nominal mínimo é de 200 mm. 

 

3.3.6 - Profundidade de assentamento mínima dos coletores 

Sobre este aspeto, o Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, no seu artigo 137.º, 

que: 

“1 - A profundidade de assentamento dos coletores não deve ser 

inferior a 1 m, medida entre o seu extradorso e o pavimento da via 

pública. 

2 - O valor referido no número anterior pode ser aumentado em 

função de exigências do trânsito, da inserção dos ramais de ligação 

ou da instalação de outras infraestruturas. 

3 - Em condições excecionais, pode aceitar-se uma profundidade 

inferior à mínima desde que os coletores sejam convenientemente 

protegidos para resistir a sobrecargas.” 

Utilizou-se a profundidade mínima de 1,20m, salvo em pequenas exceções, onde 

as condições do terreno não o permitir. 

 

 

3.3.7 - Inclinações máximas e mínimas dos coletores 

Em perfil longitudinal, as rasantes dos coletores devem, na medida do possível, 

manter-se paralelas ao terreno. No entanto, por motivos, tanto de funcionamento hidráulico 

do sistema, como construtivos, há necessidade de manter inclinações mínimas e máximas. 
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Para além dos limites de inclinação dos coletores decorrentes da verificação das 

condições de autolimpeza, que no caso de Mira é normalmente a situação condicionante, 

ou das velocidades máximas de escoamento, é necessário impor, ainda, limites mínimos e 

máximos para aquelas inclinações, por razões construtivas. 

Assim, o Decreto Regulamentar nº 23/95, estipula, no seu artigo 133.º, que: 

“f) A inclinação dos coletores não deve ser, em geral, inferior a 

0,3% nem superior a 15%; 

g) Admitem-se inclinações inferiores a 0,3% desde que seja 

garantido o rigor do nivelamento, a estabilidade do assentamento e o 

poder de transporte; 

h) Quando houver necessidade de inclinações superiores a 15%, 

devem prever-se dispositivos especiais de ancoragem dos coletores.” 

 

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo facto de o traçado em planta ter sido efetuado a partir do levantamento 

existente na base de dados do Município e, podendo este estar de alguma forma 

desatualizado ou haver discrepâncias no terreno, e sendo o traçado em planta um traçado 

esquemático, em caso de incompatibilidade no confronto da topografia, os esclarecimentos 

e respetivos ajustes deverão ser feitos em obra, na altura da sua implantação no terreno. 

 

Relativamente aos traçados, equipamento e pormenores de execução, deverão ser 

seguidas todas as indicações fornecidas pela presente Memória, o estipulado no 

documento “CLÁUSULAS TÉCNICAS – Distribuição de água e drenagem de águas 

residuais” em anexo, bem como Peças Desenhadas anexas.  

Em toda a execução serão respeitadas as normas técnicas aplicáveis, devendo 

todos os materiais a aplicar ser possuidores de certificado de homologação pelo L.N.E.C., 

e ser submetidos à aprovação prévia pela fiscalização. 

 

De forma a garantir a segurança da população durante a execução da obra, o 

Dono de Obra poderá julgar necessário realizar formas alternativas de circulação do 

trânsito, sendo da responsabilidade do Empreiteiro a colocação de sinalização adequada, 

bem como semáforos para comando do trânsito. 
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Em tudo o omisso ou não especificado na presente Memória Descritiva e 

Justificativa, deverá ser· respeitada toda a legislação e regulamentação em vigor, bem 

como as demais indicações da fiscalização. 

 

Mira, dezembro de 2021 

 

 

O técnico, 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Rui Manuel Reixa da Cruz Silva  

(Eng.º Civil) 

 


